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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 117/2018

Processo nº 7195/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio,  referente  ao processo licitatório  supracitado que tem como objeto  o  Registro  de

Preços para aquisição de insumos de nutrição enteral e/ou oral, destinados aos pacientes

internos do Hospital  Municipal  Mariana Maria de Jesus,  acompanhados pelo Serviço de

Nutrição e Dietética da Unidade, em favor das empresas:

- NUTRIC NUTRICIONAL COMERCIO LTDA, CNPJ nº 01.925.587/0001-02, no valor de R$ 20.536,00;

- INVICTOS DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº  14.912.933/0001-60, no valor de R$ 9.960,00;

-  REPROMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº

36.280.113/0001-35, no valor de R$ 148.132,00.

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 18 de setembro de 2018.

Maria Bernadeth Azeredo de Souza
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 
   Com  base  no  Artigo  25,  III,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
INEXIGIBILIDADE de  Licitação  em  favor  de  RODRIGUES
PROMOÇÕES  E  SERVIÇOS  EIRELI,  referente  a  apresentação  de
Musical:  A Ciranda  de  Pedro,  a  realizar-se  no  Tattersal,  no  Parque  de
Exposições Dr Renato Queirós Carneiro da Silva, situado à Rua Visconde
de Ururay, 171,  Piteiras,  Quissamã/RJ, conforme Ofício nº 071/2018 do
processo nº 7962/2018.

Quissamã(RJ), 19 de setembro de 2018.

Róbisson da Silva Serra
Secretaria Municipal de Educação

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra,  com base no Ofício nº
071/2018, Processo nº 7962/2018, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº.
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 19 de setembro de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PORTARIA N° 15.688/2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
QUISSAMÃ EM 17/09/2018, EDIÇÃO N° 535.

Onde se lê: 

NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

Leia-se:

NOME CARGO COMISSIONADO
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